
Lim.Inf(%) Lim.Sup(%)

a. Renda Fixa 0% 100%
a.1. Títulos de emissão do Tesouro Nacional – SELIC 0% 100%
a.2. FI (e FIC de FI) referenciados em indicadores de renda fixa 0% 80%
a.3. FI (e FIC de FI) previdenciários classificados como renda fixa 0% 80%
a.4. Poupança 0% 20%
a.5. FI (e FIC de FI) de renda fixa 0% 15%
a.6. FI (e FIC de FI) em direitos creditórios 0% 15%
a.7. FI (e FIC de FI) 100% Títulos do TN 0% 100%

b. Renda Variável 0% 30%
b.1. FI (e FIC de FI) previdenciários classificados como ações 0% 30%
b.2. FI (e FIC de FI) em ações 0% 20%
b.3. FI (e FIC de FI) Multimercado 0% 3%

c. Imóveis 
c.1. FII - Fundos de Investimento Imobiliário 0% 0%

d. Ativos em enquadramento

8. Cenário Macroeconômico e Análise Setorial para Investimentos

3. Responsável pela elaboração da Política de Investimentos: Diretoria Executiva      Data da Ata: 04.03.2009

4. Órgão superior de supervisão e deliberação: Conselho de Administração                 Data da aprovação: 13.03.2009

5. Meta Atuarial:    Indexador  (   INPC     )                     Taxa de Juros  (    6%aa    )     

DEMONSTRATIVO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS
1. NOME DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL : INST. PREV. SERV. PUB. MUNIC. BOM JARDIM - BOM PREVI

1.1 CNPJ: 04.539.825/0001-30

2. Exercício: 2009

6. Divulgação/Publicação:   (   XX   )  Meio Eletrônico         (    XX   ) Impresso

7. RESUMO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS  - RESOLUÇÃO CMN nº 3.506/2007

7. 1.  Alocação dos recursos  
Alocação dos Recursos/Diversificação 7.2. Diversificação

I - até 100% (cem por cento) em títulos de emissão do Tesouro Nacional, registrados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC)

"Art. 7 No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos em moeda corrente dos regimes próprios de previdência social subordinam-se aos
seguintes limites:

O Bom Previ mantém a totalidade de seus recursos em fundo de investimento constituído exclusivamente em títulos públicos federais conforme
autoriza a Resolução CMN 3.506/07, em seu artigo 11, que reproduzimos abaixo:
" Art. 11 As aplicações em cotas de fundos de investimentos cujas carteiras estejam representadas exclusivamente por títulos de emissão do
Tesouro Nacional podem ser computadas para efeito do limite estabelecido no artigo 7º, Inciso I"

8. Cenário Macroeconômico e Análise Setorial para Investimentos

10. Estratégia de formação de preços - investimentos e desinvestimentos

11. Critérios  de Contratação - Administração de carteiras de renda fixa e renda variável

12. Testes Comparativos e de Avaliação para acompanhamento dos resultados dos gestores e da diversificação da gestão externa dos ativos

(p.ex.: Índice de Sharpe e Value-at-Risk).

13. Observações:

1) Nome do Fundo: BB Regime Próprio III Fundo de Investimento Referenciado DI
2) CNPJ: 07.442.078/0001-05
3) Classe CVM: Referenciado DI
4) Tipo/Código Anbid: Referenciado DI / 146.951
5) Enquadramento legal: Resolução CMN 3.506, Artigo 11
14. Entidade certificadora/validade da certificação

Nome da Entidade Certificadora: Validade do Certificado (data): 

Responsável: Vítor J. Lourenço - CPF: 743.614-307-72 Data: 17.03.2009 Assinatura:

15 . Declaração: A Política de Investimentos completa e a documentação que a suporta, encontra-se à disposição dos órgãos de controle e supervisão competentes

Atualmente, o Instituto de Previdência dos Servidores de Bom Jardim aplica a totalidade de seus recursos no fundo de investimento BB Regime Próprio III, do Banco do Brasil.
Seguem, abaixo, as informações gerais deste fundo de investimento:

1) Experiência na administração de recursos de terceiros: essa Gestora possui experiência de mais de 20 (vinte) anos na administração de recursos de terceiros

2) Solidez patrimonial da entidade e volume de recursos administrados: A BB Gestora de Terceiros DTVM possui, aproximadamente, R$ 250 bilhões de recursos administrados, o que representa cerca de 20% do mercado nacional de fundos de investimentos.

O critério de avaliação será feito por meio da comparação da rentabilidade auferida pelos fundos de investimento disponíveis no mercado, comparáveis entre si, além de outros índices que indiquem o risco destes fundos de investimentos.

A gestão dos recursos previdenciários adotada pelo Bom Previ é a gestão terceirizada, gestão prevista na Resolução CMN 3.506/07. A gestora escolhida para a administração dos recursos do IPSPBJ é a BB Gestão de Recursos de DTVM, do Banco do Brasil.
O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bom Jardim (Bm Previ) tentará, por meio da diversificação de seus investimentos nos diversos fundos de investimentos disponibilizados pelo mercado, alcançar a meta atuarial em 2009.

Solidez patrimonial da entidade, o volume de recursos administrados e a experiência comprovada na administração de recursos de terceiros constituem-se nos princípios norteadores para a escolha da instituição gestora de recursos do Bom Previ.
Assim, a BB Gestão de Terceiros DTVM foi escolhida levando-se em consideração os seguintes critérios técnicos:

A partir desta comparação, o Bom Previ alocará seus recursos pelos fundos de investimentos disponíveis no mercado de forma a atingir, concomitantemente, a meta atuarial e a melhor relação risco x retorno.

Para a aquisição e venda de títulos públicos que compõem os fundos de investimentos de Renda Fixa da BB Gestão de Recursos DTVM (Banco do Brasil) destinados aos RPPS, a metodologia adotada por essa Distribuidora vem a ser a "Marcação a Mercado" (MaM). 

Esta metodologia, segundo, aquela Gestora, encontra-se amparada nos princípios da Instrução CVM 438, de 17/07/06, e suas alterações posteriores, e recomendações do Código de Auto-Regulação da Anbid.

Todavia, devido ao cenário de crise financeira mundial, o Bom Previ optou em manter a totalidade de seus recursos garantidores em fundo de investimento atrelado à variação da Taxa Selic, visto que esta alternativa é a mais adequada para esse momento.

A atual crise financeira global, com o surgimento de sinais indicando a retração do PIB (recessão) das principais economias mundiais, e o seu inevitável contágio para os países emergentes, incluído o Brasil, faz com que a aversão ao risco se eleve. Assim, embora o Governo
Brasileiro esteja atuando no sentido de lançar medidas com a finalidade de amenizar os efeitos da crise, é altamente provável que o crescimento econômico do País seja afetado em 2009, fato este já identificado por institutos de pesquisas econômicas (IBGE, FGV, dentre
outros). Logo, em vista deste cenário, a Diretoria Executiva deste Instituto adotará medidas conservadoras durante o ano de 2009, no sentido de preservar o nível de investimentos compatível com suas necessidades de caixa, visto que a aversão ao risco pelos mercados
deverá continuar ao longo deste ano. Caso as condições econômicas melhorem no próximo ano, de forma que a aversão global ao risco se reduza efetivamente, a Diretoria Executiva envidará os esforços necessários com a finalidade de maximizar os resultados obtidos
oriundos dos investimentos do Instituto, por meio de sua alocação dos recursos garantidores do RPPS do Município de Bom Jardim (RJ) em diversos fundos de investimentos existentes no mercado incluído aí, a possibilidade de aplicação em fundos que contenham, em sua
composição, papéis de risco privado.

Responsável: Vítor J. Lourenço - CPF: 743.614-307-72 Data: 17.03.2009 Assinatura:


